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1. SUMÁRIO EXECUTIVO 

O presente relatório apresenta: 

-  Cronograma detalhado e atualizado das ações referentes às melhorias 

dos sistemas de abastecimento de água, em atendimento à Deliberação 185, 

de 31/07/2018, que aprova a NT nº 22, da CT-SHQA e à Deliberação CIF nº 

258, de 18/12/18, que aprova a Nota Técnica nº 29, da CT-SHQA. O 

cronograma é mostrado no “Anexo T” deste Relatório. (ver também Item 4); 

- Anexos com os documentos referentes aos trabalhos concluídos e às 

entregas já realizadas, no âmbito do Programa (Item 5). 

As ações aqui apresentadas abordam: 

 as soluções emergenciais, com início de implementação 

imediatamente após o rompimento da barragem de Fundão, em 

período mais crítico devido à necessidade de atendimento premente 

nas localidades prejudicadas em seus sistemas de abastecimento; 

 as soluções desenvolvidas após esse período crítico, quando foi 

possível iniciar a elaboração de estudos de concepção e de projetos 

básicos para embasamento das intervenções. 

 

Acompanha o presente Relatório a planilha com os principais dados 

referentes às ações relativas às melhorias nos sistemas de captação e adução 

de água, assim como das ações referentes às melhorias nos sistemas de 

tratamento de água, englobando medidas de cunho reparatório e 

compensatório e previstas no Programa de Melhoria dos Sistemas de 

Abastecimento de Água (Cláusula nº 171 do TTAC), conforme solicitado pela 

Nota Técnica nº 06 da CTSHQA . A planilha é resultado da proposta 

apresentada pela CT-SHQA para alterações e consequente novo formato do 

Relatório Mensal referentes às ações de Melhorias dos Sistemas de 

Abastecimento de Água, conforme Nota Técnica CT-SHQA nº 37/2019, com 

recomendação ao CIF para a devida aprovação. 

 

Para as captações alternativas, as soluções buscam trazer segurança 

hídrica quanto à quantidade e à qualidade da água bruta, conforme os critérios 
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de redução de 30% ou de até 50% da dependência de abastecimento direto 

por captação no Rio Doce, nas localidades citadas na Cláusula nº 171 do TTAC.  

Todas as ações de melhorias nos sistemas de tratamento de água 

buscam agregar qualidade aos processos, com construção ou recuperação de 

estruturas dos sistemas.  

Cabe ressaltar que esta é a vigésima sexta (28ª.) edição do Relatório 

referente aos itens i) e ii) consolidado, cuja primeira versão foi protocolada 

junto à CTSHQA em abril de 2017, considerando as revisões propostas pela 

Nota Técnica CTECAD TEC TRAT nº 012/2017, que agrupa orientações do 

Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Espírito 

Santo (IEMA) e da Companhia de Saneamento de Minas Gerais (COPASA).  

Para fins de organização, a apresentação das informações na planilha 

citada considera as localidades citadas na Cláusula nº 171 do TTAC 

(municípios e distritos de Minas Gerais e do Espírito Santo) de montante para 

jusante.  

Finalmente, o presente documento foi atualizado com as informações 

sobre ações realizadas e melhorias referentes aos sistemas de abastecimento 

de água, desenvolvidas no mês de JUNHO de 2019. 

 

2. INTRODUÇÃO 

Nos termos da Cláusula nº 171 do TTAC, a Fundação Renova “deverá 

construir sistemas alternativos de captação e adução e melhoria das estações 

de tratamento de água para todas para as referidas localidades desses 

municípios que captam diretamente da calha do Rio Doce, utilizando a 

tecnologia apropriada...” 

  O Programa de Melhoria dos Sistemas de Abastecimento de Água, de 

acordo com essa Cláusula nº 171, visa implantar captações alternativas para 

redução em 30% da dependência de abastecimento de água feito diretamente 

a partir do Rio Doce, em relação aos níveis anteriores ao rompimento, como 

medida reparatória. Para os municípios com mais de 100.000 habitantes, essa 

redução poderá ser de até 50%, sendo o percentual excedido aos 30% 

considerado como medida compensatória.  
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O presente relatório busca atender à solicitação específica da Nota 

Técnica CT-SHQA nº 06/2016 e à Deliberação CIF nº 33/2016, por meio das 

quais foram requeridos: 

 “Relatório consolidado, no formato texto (MS Word), mantendo as informações 

e registros fotográficos (da forma como apresentado) do que foi implementado 

em relação às ações de melhoria dos sistemas de tratamento de água, 

previstas no Plano de Ações para o Período Chuvoso de 2016/2017 e das 

captações alternativas de abastecimento, previsto no programa de melhoria 

dos Sistemas de Abastecimento de Água (Cláusula nº 171 do TTAC)” (Nota 

Técnica nº 06/2016 da CTSHQA). 

 Relatório i: relatório atualizado sobre as ações de melhorias dos sistemas de 

abastecimento de água, contendo registros fotográficos do que foi 

implementado, cronograma de ações e a anuência dos responsáveis pelos 

respectivos sistemas (Deliberação CIF nº33/2016); 

 Relatório ii: relatório atualizado sobre as ações para implementação das 

captações/sistemas alternativos de abastecimentos de água, contendo registros 

fotográficos do que foi implementado, cronograma de ações e a anuência dos 

responsáveis pelos respectivos sistemas (Deliberação CIF nº33/2016). 

 

Este relatório retoma também as revisões propostas pelo IEMA, através 

da Nota Técnica CT-SHQA nº007/2017, e COPASA, realizadas sobre a 1ª 

versão deste relatório protocoladas na CTSHQA no mês de abril de 2017, no 

que se refere à porção capixaba dos municípios: Baixo Guandu, Colatina, 

Marilândia e Linhares. Ainda considera, conforme mencionado, a Nota Técnica 

012/2017, dada a necessidade de apresentação mensal de relatório de igual 

teor, a saber relatórios dos itens i) e ii).  

Objetivando a garantia de sustentabilidade das fontes selecionadas para 

a implantação das captações alternativas, quanto à oferta hídrica e frente à 

demanda da população, ao final de 2016 a Fundação Renova deu início à 

contratação do que foi intitulado “Estudos de capacidade de mananciais 

superficiais e subterrâneos, visando a construção de sistemas alternativos de 

abastecimento de água, também chamado de “Estudo de Segurança Hídrica”, 

abrangendo as localidades citadas na Cláusula nº 171 do TTAC. A versão final 

do referido documento foi apresentada à CT-SHQA em 05/02/2018. 
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Conforme Nota Técnica CT-SHQA nº 37/2019, foi recomendada ao CIF a 

aprovação das alterações do formato do Relatório Mensal das Melhorias dos 

Sistemas de Abastecimento de Água, a partir do presente relatório, de acordo 

com o seguinte: 

 

 

 Requisitos mínimos do Relatório Mensal 

 O novo formato de relatório mensal deve seguir minimamente a estrutura a seguir:  

a) Introdução   
 Pode ser mantido o formato atual, com breve histórico das Deliberações 

e demais documentos relacionados à Clausula 171, bem como as 
localidades abrangidas.  

 Deverá ser incluída uma coluna na Tabela 01, contendo a vazão 
implantada (L/s) até o momento.  

 Excluir o cronograma detalhado referente a elaboração do Estudo de 
Segurança Hídrica.  
 

b) Melhorias dos Sistemas de Abastecimento de Água 
 As informações de cada localidade deverão ser substituídas pela 

planilha de acompanhamento, conforme modelo anexo, que contém os 
seguintes eixos: 

  Eixo 1: Abastecimento emergencial  

 Eixo 2: Captação e adução principal  

 Eixo 3: Sistemas alternativos de captação e adução 

 Eixo 4-A: Melhoria das estações de tratamento de água 

 Eixo 4-B: Melhoria das estações de tratamento de água — Unidade de 

Tratamento de    Resíduo (UTR)  

 

Observação: Todos os documentos referenciados na planilha de 

acompanhamento (diagnósticos, - projetos básicos, termos de compromissos, 

termo de aceite e recebimento e outros) deverão ser anexados ao relatório e 

também disponibilizados no SharePoint, organizados em pastas por localidade, 

respeitando os eixos de acompanhamento (abastecimento emergencial; 

captação e adução principal; melhoria das estações de tratamento de água) 

 

c) Cronograma detalhado: 
 
 Poderá ser mantido o formato atual (MS Project), incluindo a visualização da 

linha de base de agosto de 2018 (gráfico Gantt), as colunas com as 

porcentagens concluídas e dias de atraso por atividade, quando for o caso. 

A CT-SHQA entende que os demais itens que compõem o relatório atual não 

são pertinentes à sua apresentação 
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Finalmente, na Tabela 1 são apresentadas as demandas de 

abastecimento de cada uma das localidades, o percentual de redução de 

dependência do rio Doce (referenciado na Cláusula 171 do TTAC),  a vazão 

meta a ser alcançada por meio da construção dos sistemas de captação 

alternativa e a vazão atual implantada.  
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Tabela 1-  Sistemas alternativos de captação e adução e melhoria das estações de tratamento. 

MUNICÍPIO SEDE/LOCALIDADE 

 (DEMANDA DE 

ABASTECIMENTO) 

PERCENTUAL 

REDUÇÃO 

(TTAC) 

VAZÃO/ META (L/S) 

VAZÃO IMPLANTADA                            

(L/S) 

 

Aimorés 
Santo Antônio do Rio Doce 

(Mauá) 
6,00 30 1,8 

 -  

Alpercata Sede 23,72 30 7,12  18  

Baixo Guandu Sede 140,00 30 42,00  140  

Baixo Guandu Mascarenhas 6,00 30 1,80  -  

Barra Longa Barreto 4,00 30 1,20  -  

Barra Longa Gesteira 4,00 30 1,20  -  

Belo Oriente Perpétuo Socorro (Cachoeira 

Escura) 
40,00 30 12,00 

 40  

Colatina Sede 384,00 50 192,00  18+250+250= 518  

Fernandes Tourinho Senhora da Penha 4,00      30 1,20  -  

Galileia Sede 23,63 30 7,09  -  

Governador 

Valadares 
Sede  1343,00 67 900 

 36+220+900+32 

=1188 
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Governador 

Valadares 
São Vitor  6,00 30 1,80 

 8  

Itueta Sede 17,16 30 5,15  -  

Linhares Sede 400,00 50 200,00  600  

Linhares Regência 20,00 30 6,00  15  

Mariana Camargos 4,00 30 1,20  -  

Mariana Paracatu de Baixo  4,00 30 1,20  -  

Mariana Pedras 4,00 30 1,20  -  

Marilândia Boninsegna 4,00 30 1,20  -  

Periquito Pedra Corrida 11,00 30 3,30  8  

Resplendor Sede 60,00 30 18,00  60  

Santana do Paraíso Ipaba do Paraíso 4,00 30 1,20  -  

Tumiritinga Sede 19,00 30 5,70  15  

Tumiritinga São Tomé do Rio Doce 5,00 30 1,50  5  

Fonte: Fundação Renova (2017) 
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3. LOCALIDADES ABRANGIDAS 

As localidades (municípios e distritos) definidas na Cláusula nº 171 do TTAC 

são aquelas que, captando diretamente da calha do Rio Doce, tiveram as 

operações do sistema de abastecimento público inviabilizadas temporariamente, 

em decorrência do rompimento da barragem de Fundão/Samarco; para tais 

localidades a Fundação Renova deve construir sistemas alternativos de captação e 

adução e promover melhorias das estações de tratamento de água.  

Segundo a Cláusula nº 171 acima citada:  

 Considera-se que a operação do sistema de abastecimento público ficou 

inviabilizada temporariamente nas sedes dos seguintes Municípios: (i) 

Alpercata; (ii) Gov. Valadares; (iii) Tumiritinga; (iv) Galiléia; (v) 

Resplendor; (vi) Itueta; (vii) Baixo Guandu; (viii) Colatina; e (ix) Linhares. 

 Considera-se que a operação do sistema de abastecimento público ficou 

inviabilizada temporariamente nos seguintes Distritos: a) Em Mariana: (i) 

Camargos; (ii) Pedras; (iii) Paracatu de Baixo; b)Em Barra Longa: (i) 

Gesteira; (ii) Barreto; c) Em Santana do Paraíso: (i) Ipaba do Paraíso; d) 

Em Belo Oriente: (i) Cachoeira Escura; e) Em Periquito: (i) Pedra Corrida; f) 

Em Fernandes Tourinho: (i) Senhora da Penha; g) Em Governador 

Valadares: (i) São Vitor; h) Em Tumiritinga: (i) São Tomé do Rio Doce; i) 

Em Aimorés: (i) Santo Antônio do Rio Doce; j) Em Baixo Guandu: (i) 

Mascarenhas; k) Em Marilândia: (i) Boninsegna; I) Em Linhares: (i) 

Regência. 
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4. CRONOGRAMA - STATUS DE ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES 

REALIZADAS 

 

Conforme o Parágrafo Primeiro da Cláusula nº 171 do TTAC, foi estabelecido 

que o “...programa incluirá os levantamentos de campo, estudos de concepção e 

projetos básicos, que deverão ser desenvolvidos em 2 (dois) anos, a contar da 

data da assinatura deste Acordo. A partir destas atividades, as obras necessárias 

deverão ser concluídas num prazo de 3 (três) anos. “ 

Considerando os argumentos citados nos documentos encaminhados pela 

Fundação Renova à CT-SHQA e ao CIF  (SEQ3542/2017/GJU, de 20 de setembro 

de 2017 e SEQ3542-02/2017/GJU, de 30 de outubro de 2017), a Fundação 

apresentou solicitação de remanejamento do prazo original estipulado para 

entrega dos referidos projetos para Março de 2019, com as devidas evidências de 

validação pelas partes interessadas, destacando ainda que tal mudança de prazo 

em relação ao período de conclusão dos projetos básicos e sua aprovação pelos 

operadores, manteria inalterado o prazo para conclusão das obras necessárias, 

previsto para Março de 2021.  

Com o objetivo de subsidiar a avaliação dos membros da CT-SHQA, quanto 

ao pedido de remanejamento, membros do GT-Abastecimento, integrantes dessa 

Câmara Técnica, realizaram vistorias em campo em localidades de MG e do ES, 

nos períodos de 06/11 a 10/11, 20/11 a 24/11 e 27/11 a 29/11. 

Após as vistorias, tal solicitação de remanejamento de prazo foi indeferida 

pelo CIF, por meio da Nota Técnica da CT- SHQA nº 17, mantendo-se assim o 

prazo final de março/2018 para o encaminhamento dos projetos relativos às ações 

de melhorias dos sistemas de abastecimento nas localidades definidas na Cláusula 

nº 171 do TTAC, o que foi cumprido em 23/03/2018. 

Em agosto de 2018 foi encaminhado ao CIF e à CT-SHQA, o cronograma 

detalhado e revisado das ações do Programa de Melhoria dos Sistemas de 

Abastecimento de Água (PG32), em atendimento à Deliberação 185 de 31/07/18.
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Conforme comentado incialmente, é apresentada no Anexo T a  

versão atualizada do cronograma detalhado ( data de corte = 30/06/19) e o 

relatório de premissas que o acompanha, em atendimento à Deliberação 

CIF nº 258, de 18/12/18, que aprova a Nota Técnica nº 29, da CT-SHQA, 

qual seja: “A Fundação Renova deverá atualizar e revisar, em 10 (dez) dias, 

o cronograma detalhado das ações do Programa de Melhorias dos Sistemas 

de Abastecimento de Água, conforme solicitado no item 2 da Deliberação nº 

185 do CIF”. 

O não atendimento das premissas descritas neste documento pode 

acarretar na necessidade de revisão do cronograma, como também deste 

documento. 

 

 Premissas gerais de planejamento 

O cronograma representa todo o conjunto de tarefas, sequências e datas 

previstas para execução do Programa. A sua estrutura analítica é composta 

pelos seguintes “pacotes de trabalho”: 

1.    Definição 

2.    Execução: Engenharia, Fundiária, Licenciamento, Suprimentos,   

       Infraestrutura 

 3.   Encerramento 

 

 Exclusões do cronograma 

As exclusões do cronograma do Programa são apresentadas abaixo: 

 Atividades referentes à melhoria do Sistema de Abastecimento de 

Água de Ponte do Gama/Mariana, pois a localidade não está incluída 

na cláusula 171 do TTAC; 

 Atividades de fornecimento de água através de caminhão pipa. 

 Atividades referentes ao distrito de Paracatu de Baixo/Mariana, 

atualmente tratada no âmbito do Programa de Reassentamento 

 
O cronograma do Programa 32 apresenta os marcos indicados abaixo: 
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 Assinatura do TTAC; 

 Conclusão Estudos de Concepção; 

 Conclusão de Obras do Período Emergencial; 

 Conclusão de Obras por território; 

 Conclusão de Operação Assistida por território;  

 Conclusão de Atividades (incluindo o encerramento do prazo do 

Acompanhamento da Funcionalidade do Sistema); 

 Encerramento do Programa. 

 Cláusula 171(conclusão de projetos básicos); 

 Cláusula 171(conclusão de obras) 

Foi adotado o calendário padrão (dias úteis e feriados nacionais) para 

desenvolvimento do cronograma.  

 Descrição das principais premissas por etapa 

Engenharia: Estudos de Concepção do Sistema  

Premissas consideradas para planejamento desta fase: 

 Poços tubulares:  

o Nas localidades onde serão realizados serviços em poços 

tubulares como fontes alternativas de captação, seus 

mananciais foram validados sob a ótica da oferta hídrica pelo 

Estudo de Segurança Hídrica; 

o Os serviços em poços tubulares previstos para cada localidade 

consideram a perfuração e/ou recuperação de poços 

existentes. Para o caso de perfuração, a escolha do local é 

condicionada pelos resultados do estudo geofísico. Já para a 

recuperação, é realizada uma perfilagem ótica nos poços a fim 

de investigar a condição atual e propor as melhores ações para 

sua recuperação; 

o Após conclusão dos serviços nos poços tubulares, é previsto 

prazo de 20 dias úteis para a entrega dos relatórios técnicos 

finais (perfil construtivo, dimensionamento da bomba e teste 

de bombeamento), sendo estes os instrumentos para início da 
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elaboração do projeto básico e detalhado da captação 

alternativa;  

o Após a realização do teste de bombeamento no poço tubular, é 

realizado o serviço de coleta para análise de água. É previsto 

um prazo de 20 dias úteis para emissão do laudo com os 

resultados dessa análise, que por sua vez é considerado como 

dado de entrada para elaboração das intervenções necessárias 

no sistema de tratamento de água do SAA da localidade. 

 

Engenharia: Básica e Detalhada 

Premissas consideradas para planejamento desta fase: 

 A elaboração dos projetos básico e executivo incluirá a elaboração da 

RT (Requisição Técnica) e QQP (planilha de Quantidades e Preço), 

para início do processo de contratação, pelo setor de Suprimentos, da 

empresa que executará a obra; 

 O prazo de validação dos projetos detalhados de engenharia pelo 

Operador e Prefeituras é de 20 dias úteis. A emissão para aprovação 

ocorrerá em bloco, com a emissão de todos os projetos (captação 

principal, captação alternativa, ETA e UTR); 

 

Regularização Fundiária 

Premissas consideradas para planejamento desta fase: 

 As ações de regularização fundiária terão início com a emissão do 

projeto básico independente da validação dos projetos de engenharia 

pelo Operador e Prefeituras; 

 

Licenciamento 

Premissas consideradas para planejamento desta fase: 

 As ações de licenciamento de obras e outorgas terão início com a 

emissão do projeto básico, independente da validação dos projetos 

de engenharia pelo Operador e Prefeituras; 
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 O prazo estimado para obtenção das licenças é de até 8 meses (já 

incluindo 2 meses para elaboração da documentação); 

 

 

Suprimentos 

Premissas consideradas para planejamento desta fase: 

 As ações de Suprimentos, compreendendo as ações de aquisições 

equipamentos e materiais, como também as contratações de 

serviços, terão início com a validação dos projetos de engenharia pelo 

Operador e Prefeituras; 

 Foi considerado prazo padrão de 88 dias úteis para as ações de 

Suprimentos; 

 Não foi considerado qualquer tipo de empacotamento para 

contratação e realização das obras, ou seja, foi considerado no 

cronograma do Programa 32 que toda as obras ocorrerão em 

paralelo. 

 

Infraestrutura: Obras 

Premissas consideradas para planejamento desta fase: 

 A execução das obras de melhorias em ETA e construção de UTR 

ocorrerão em paralelo.  

 A programação de obras é preliminar e será revisada conforme: 

o A emissão das QQPs (Planilha de Quantidades e Preços) dos 

projetos executivos; 

o A contratação dos serviços necessários à execução das obras; 

o A obtenção de licenças pelos órgãos competentes e das 

anuências oriundas da Regularização Fundiária. 

 

Infraestrutura: Operação 

Premissas consideradas para planejamento desta fase: 
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 Foi considerado que a Operação Assistida será iniciada com a 

conclusão das obras, independente da assinatura do Termo de Aceite 

de Obra. 

 A data meta de março de 2021 não foi considerada como data de 

restrição para a operação assistida, ou seja, esta etapa pode ocorrer 

após março de 2021; 

 O cronograma do Programa 32 considera atividades padronizadas 

como etapa de Operação, como abaixo: 

o Treinamento Operacional do Sistema, com duração de 5 dias 

úteis, iniciando após a realização das obras; 

o Testes e Pré-operação, com duração de 14 dias úteis, iniciando 

após o Treinamento Operacional do Sistema; 

o Operação Assistida, com duração de 3 meses, iniciando após a 

realização das obras; 

o Acompanhamento da Funcionalidade do Sistema, com duração 

de 1 ano, iniciando após a realização das obras; 

o Emissão de relatórios: 

 Quinzenalmente, durante a Operação Assistida; e 

 Trimestralmente, durante o Acompanhamento das 

Funcionalidades do Sistema.  

Encerramento 

O encerramento do Programa, considerando- se o prazo de um ano 

para a garantia da funcionalidade do Sistema de Abastecimento de Água           

( Deliberação CIF nº 185, itens 5 e 6)  e conforme data-base de 

Março/2021 está previsto para Setembro/2022. 

 

OBSERVAÇÕES: 

Em reunião do GT-Abastecimento/CT-SHQA, ocorrida em 

01/07/2019, nas dependências da COPASA, foi solicitado ao PG32: 

- que a linha de base do Cronograma do Programa fosse mantida em 

fevereiro/2019; 
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- que o Cronograma anexado ao presente Relatório apresente todas 

as linhas do planejamento da Engenharia e da Infraestrutura, para posterior 

seleção das tarefas por parte dos membros do referido GT.  

  Com relação à primeira solicitação, essa foi encaminhada à empresa 

Falconi, que atende a Fundação Renova no suporte ao planejamento físico- 
financeiro dos Programas. Em resposta, um especialista da Falconi 

comentou:        “Foi solicitado que avaliássemos a mudança da linha de 

base do cronograma do Programa de Melhoria nos Sistemas de 

Abastecimento de Água (PG032) para as datas previstas no cronograma de 

Fevereiro/19. 

Atualmente, o cronograma do programa considera como linha de base o 

planejamento de Agosto/18. Esta versão é baseada no planejamento 

detalhado inicialmente das atividades e das entregas do programa, 

considerando a entrega de todas as obras até Março/21, ou seja, dentro do 

prazo estabelecido pelo TTAC.  

A alteração dessa linha de base para as datas do cronograma de 

Fevereiro/19 traria alguns problemas gerenciais ao programa, sendo os 

principais: 

1)            O cronograma de Fevereiro/19 já apontava um atraso de dois 

meses em relação ao prazo do TTAC (Março/21). Assim, estaríamos 

considerando uma linha de base que não cumpriria com o prazo do 

TTAC; 

2)            O cronograma de Fevereiro/19 não possui linha de base 

salva. Assim, seria necessário considerar como linha de base os status das 

atividades naquele momento; 

3)            A linha de base é a referência para o cálculo dos indicadores de 

desempenho dos programas (Índice de Desempenho Físico, % de 

cumprimento de marcos e Atraso no caminho crítico). Alterando a linha de 

base, vamos perder o histórico destes indicadores do PG032; 

4)            Os indicadores indicariam avanços/atrasos a partir de uma data 

que não é o prazo legal do programa estabelecido na cláusula 171 do TTAC. 

De qualquer forma, é possível salvar o planejamento de Fevereiro/19 como 

uma segunda linha de base. Entretanto, do ponto de vista gerencial, não 
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seria recomendável considerar esse planejamento como linha de base 

principal.” 

 

Com relação à segunda solicitação, o Cronograma completo, com as 

tarefas abertas para a Engenharia e para a Infraestrutura, está anexado ao 

presente Relatório. 

5. ANEXOS  

 Segue a lista dos Anexos referentes às ações de implantação das melhorias 

dos sistemas de abastecimento de água, nas localidades citadas na Cláusula 

nº 171 do TTAC, conforme Erro! Fonte de referência não encontrada..  

Anexo Descrição 

A 
Ofício à Prefeitura de Belo Oriente Referente à Entrega da Nova 
ETA de Cachoeira Escura 

B Termo de Entrega de Recebimento da ETA de Cachoeira Escura 

C 
Entrega de 29.970 kg de Hidróxido de Sódio Para o SAAE de 
Governador Valadares 

D 
Nota Fiscal da Compra de 29.970 kg de Tanfloc para o SAAE de 
Governador Valadares 

E Termo de Entrega ETA Central de Governador Valadares 
F Termo de Entrega ETA Vila Isa de Governador Valadares 
G Termo de Entrega ETA Santa Rita de Governador Valadares 

H 
Termo de Entrega do Sistema de Tratamento de Água para Água 
de Poço Perfurado de São Tomé do Rio Doce- Distrito de 
Tumiritinga 

I 
Ata da Reunião com a Comunidade sobre o Início do 
Funcionamento da ETA Móvel em Regência/Linhares 

J Ata da Reunião com o SAAE de Linhares sobre o Início do 
Funcionamento da ETA Móvel em Regência/ Linhares 

K Termo de Recebimento pelo SAAE de Governador Valadares do 
Projeto Conceitual de Adutora 

L 
Ofício de Autorização para Perfuração de Poços em Comunidades 
Ribeirinhas de Marilândia 

M 
Ata e lista de presença da Reunião com a Comunidade de 
Marilândia para Apresentação e Explicação da Melhoria no 
Abastecimento Via Pipa 

N 
Termo de Entrega e Recebimento da Adutora de Captação de Água 
em Linhares 

O Termo de Entrega e Recebimento da ETA de Regência/Linhares 
P Termo de Entrega e Recebimento – ETA I – Marista – Colatina/ES 

Q Termo de Entrega e Recebimento – ETA II –Nossa Senhora 
Aparecida– Colatina/ES 

R 
Termo de Entrega e Recebimento – ETA IV – Colúmbia – 
Colatina/ES 

S 
Termo de Entrega e Recebimento – Captação superficial no rio 
Santa Maria do Doce- Colatina/ES 

T Cronograma detalhado e atualizado, em atendimento à 
Deliberação CIF nº 185, de 31/07/18 
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Anexo A – Ofício à Prefeitura de Belo Oriente 

referente a Entrega da nova ETA de Cachoeira Escura 
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Anexo B – Termo de Entrega e Recebimento da ETA 

de Cachoeira Escura  
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Anexo C –Entrega de 29.970 kg de Hidróxido de Sódio 

para o SAAE de Governador Valadares 
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Anexo D – Nota Fiscal da Compra de 29.970 kg de 

Tanfloc para o SAAE de Governador Valadares 
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Anexo E – Termo de Entrega ETA Central de 

Governador Valadares 
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Anexo F – Termo de Entrega ETA Vila Isa de 

Governador Valadares 
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Anexo G - Termo de Entrega ETA Santa Rita de 

Governador Valadares 
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Anexo H – Termo de Entrega do Sistema de 

Tratamento de Água para água de poço perfurado em 

São Tomé do Rio Doce distrito de Tumiritinga 
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Anexo I - Ata da reunião com a comunidade sobre o 

início do funcionamento da ETA móvel em 

Regência/Linhares 
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Anexo J - Ata da reunião com o SAAE de Linhares 

sobre o início do funcionamento da ETA móvel em 

Regência/Linhares 
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Anexo K – Termo de Recebimento pelo SAAE de 

Governador Valadares do Projeto Conceitual de 

Adutora 
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Anexo L – Ofício de autorização para perfuração de 

poços em comunidades ribeirinhas de Marilândia 

 



 

45 
 

Anexo M – Ata da Reunião com a Comunidade de 

Marilândia para Apresentação e Explicação da 

Melhoria no Abastecimento Via Pipa 

Reunião de diálogo com os moradores de Boninsegna, 
Marilândia/ES. 

Local: Bar do Augustinho, Rod. BR 248, S/N Boninsegna- Marilândia/ES. 

Data: 26/04/17 Início: 9h15 Término: 10h10 

Assuntos em pauta: 
    Explicação sobre o andamento das ações para construção do poço 

tubular na comunidade; 
 Esclarecimentos sobre distribuição de água agua potável pelo 

caminhão pipa. 
Total de participantes: Quinze 

 
Relato da reunião 
 

Gregório (Analista da Fundação Renova) deu início à reunião, ocorrida no 

bar do Augustinho (morador) da comunidade de Boninsegna, em Marilândia. 

A equipe do Dialógo Social foi apresentada (Adélia e Raiane - assistentes de 

campo). Em seguida, Patrick Suzano (Fundação Renova) explicou o papel 

da equipe de Diálogo Social e explicou que a finalidade da reunião seria 

informar o andamento das ações para construção do poço na comunidade e 

assuntos relacionados ao abastecimento alternativo de água. 

Patrick Suzano falou sobre a distribuição de água potável feita na 

comunidade e sobre as ações que estão em andamento para construção do 

poço tubular para atender de forma permanente os moradores. Explicou 

como é o processo de abastecimento, que consiste na chegada da água 

através de caminhão-pipa e disponibilizada no poço/cisterna; estando no 

poço é bombeada até a caixa d’água onde é feita a distribuição para as 

residências. A Fundação vai alterar essa forma, fazendo com que o 

caminhão pipa coloque a água direto na caixa d’água.  

Patrick Suzano solicitou a parceria da comunidade com relação à limpeza da 

caixa d’água que precisará ser limpa a cada 06 (seis) meses; informou que, 

com a alteração, a primeira limpeza da caixa será feita pela equipe do 

caminhão pipa e as demais limpezas precisa ser em parceria com a 
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comunidade, é necessário que os moradores sejam responsáveis pela 

limpeza e manutenção da caixa. 

Informou que a Fundação Renova estudou uma forma para realizar o corte 

do abastecimento de água para comunidade via caminhão pipa após a 

construção do poço, porém caso o poço não atenda a comunidade e gere 

situações que venham a prejudicar os moradores por desabastecimento, a 

Fundação Renova retomará o abastecimento por meio do carro pipa. Essa 

situação permanecerá até que a água do rio Doce esteja própria para 

captação e para o consumo humano, como antes do rompimento da 

barragem. A intenção é captar água do rio para tratamento, em parceria 

com o SAAE.  

A Fundação tem a responsabilidade de prestar contas das despesas com 

distribuição de água, pois a água distribuída é paga pela Fundação Renova 

ao SANEAR (Serviço Colatinense de meio Ambiente e Saneamento 

Ambiental); informou que os horários de abastecimento serão pela manhã e 

à noite e mais uma vez ressaltou que os moradores precisam ser parceiros, 

utilizando água com parcimônia e somente para o necessário. 

Augusto Ribeiro (pescador) sugeriu fazer um sistema de “ladrão” para 

facilitar a limpeza da caixa, sendo informado que a equipe responsável pelo 

abastecimento fará as alterações na caixa d’água para o recebimento direto 

da água. Salvador Moura (morador) relatou que no passado ele tomava 

conta do poço e da caixa d’água; 

Patrick informou que foi feita uma parceria com o SAAE de Marilândia para 

fazer o poço na comunidade. Explicou que existem duas possiblidades: fazer 

o poço a 600m de onde fica a caixa ou captar água no rio Doce e fazer o 

tratamento. 

Silvio Rossi (morador) solicitou o retorno da equipe de Diálogo caso seja 

necessário e ocorra algum problema referente à água. 
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Caso a comunidade tenha alguma dúvida sobre a construção e o andamento 

do poço, poderá entrar em contato com a equipe de diálogo ou com o 

próprio Patrick Suzano para esclarecer as dúvidas.  

A seguir encontra-se a lista de presença. 
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Anexo N - Termo de Entrega e Recebimento da 

Adutora de Captação de Água em Linhares –ES 
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Anexo O - Termo De Entrega da ETA de Regência – 

Linhares 
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Anexo P - Termo de Entrega e Recebimento ETA I – 

Marista – Colatina/ES 
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Anexo Q - Termo de Entrega e Recebimento ETA II 

– Nossa Senhora Aparecida– Colatina/ES 
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Anexo R - Termo de Entrega e Recebimento ETA IV 

– Colúmbia– Colatina/ES 
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Anexo S - Termo de Entrega e Recebimento – 

Captação superficial no rio Santa Maria do Doce- 

Colatina/ES 
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Anexo T– Cronograma detalhado e atualizado, em atendimento à Deliberação CIF nº 185, de 31/07/18 

 


























































































































